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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JAICÓS 

CNPJ: 06.553.762/0001-00 
PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, SINª • CEP: 64.575-000 

JAJCÓS-PI 

LEI MUNICIPALW 1.063/2019 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Cultura de 
Jaicós-Pl, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE .JAICÓS, ESTADO DO PIA f, no u..so de sues 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Municipal e demais leg:isl11(,Õe:s 
pertinentes e aplicáveis à espécie; 

Título I 
Do Con1dho 11nlclpal da C11lt11n, 1uu flnaUdades e atrlbulçks 

Art. Iª • Fica iMtituido o Conselho Municipal de Culrura. - CMC, Mgilo de CAI'Ater comullivo 
e iDcentivador das aiivida(ks Culturais do Município, vinc,ulado à Secretaria Municipal da 
Cullllnll de Jaio6,-P (. 

Art. 2ª - O Conselho Municipal de Cul,tura ~. um órgllo coletivo com a participação do Pode:r 
Público e da sociedade civil que auxilia na elaboração e exec ução da politica culluml do 
Governo Municipal, e que i c fun,:lamen1:a no princípio d:a traoscpaicncia e .lb, democrati:nção 
da gestlo culw.ral constituind~ em insülncia permanente de intervenção qualificada da 
sociedade civil na formação de políticas de culturas. 

Art:. 3° • São alribulçõcs do Coosclbo: 
I. ~. a~corienwapol.ítica ~ t doeeu.ltum; 
U. Propor IIO Poder Ex.c,çutivo elaboração de normas e dirttriza de fi:oanciamento de projetos; 
m. Reeebcredebaieras sugestões da Secretaria Municipal dé Cultura dé: JaáéÕ5 - PI; 
[V, Cootnbuir na clabonção do Sistema Municipal de Culrura e do Plano Muniç:.,al de Cultura, 
fisc:am:andoeorientãndo a $1.18. execução; 

V. ASsi.stit e apoiar a tt>das àS manilà;.t;,çôcs cullunii&, ó:5$egunmdo--~ inteira b'b<:tdadc; 
V'L fomentar a aiaçllo de Entidades locaii de Cuttura; 
Vll. Propor medidas que possibilitem a livre c-in:ulaçllo de bem e SetVÍÇO$ cuhutai$; 
vm. Propor e Ínc>cntivar pn;,jctos culturais; 

IX. Articular,.se com órgJoo fecletais, esladuaís e munic.ipais, ,'tlllados às atividades cuJtwais, de 
modo a asscg,um- o conlmmcm;, da n,alida&, do muo_icipio e um desenvolvimento equllibndo dos 
programas ouh~ exls1enies; 
X. 1nsôtuir e regulamentar a outorga de !ltulos honorificas; 
XJ. Manter intercâmbio cullural oom pal$CS, Esladoo da Federação e Qutr()$ municípios; 
Xll. Incentivar o ape:rfeiçomru:nlo e a valorização dos profissionais d:a cultum; 
XID. Estimular a democ:ralizaçio e a desoemralização das alividades de produção e difu$ão c:ulturâÍ$ 
oo mwüdpio, visando giiranlir a cidadania culíural como direito e da preservaçao da memória 
h islórica. social, polllica e anl:slica. 
XIV. Elaborar seu tegúnenlo ÍnlffllO; 

XV. Ouws atribuições que lhe forem canftridas. 

TítuloD 
Da Composlçil) 

Art. 4ª • O Conselho Munic ipa.l de Cu11w;a é compo$IO pOf 16 mcmbo-0$ titulan::$ e 16 meml:,roi$ 
suplentt:$ ·~ do P~ Público e da sociedade civil organizada. 

§ 1 ° -São mcmbn:is titulan:s do COD$Clho Municipal de a.ttuni; 
1. O (A) Secrelário Municipal de CUltwa, membro nato; 
H. O (A) Chefe do Departamento de Cultwa; • 
III. O 1 (um) rqxesenblllte da Secretaria Municipal de Educaçoo, indicado pelo titular da pasia.; 
IV. 01 (um) Iqm5Q11mltc do gabine1c do Ptefeilo, indicado pelo titular da pasla; 
V . OI (um) represenWltes das lnsrituições de cmino superior sediadas em Jaicós-Pl, e~IO cm 

encontro convocado pam este fim.; 
VI. O 1 (um) represenWlte das C$COlas, de Cll$ino ful'.ldamenlal e bisico, esladuais.. monicipais e/oo 
privadas, eleito em encontro CCIIIVOCado para esu: fim; 
Vll. O 1 ( um) rcprescnlantc das cnlidadcs das entidades sociaís (Fwidações, =ociaç,ões C"1,), eleito 
em en00DlrO ooovocado para= fim; 
vm. 01 (um) represm1llnle da Câmara. indicado pda ~ia; 
IX 02 (dois) representantes das entidades religiosas., seo:lo OI (wn) [ql!CSmtan!C d:a (gi:eja Católica e 
01 (um)rq,- das Igreju E~, escolhidos cm encontro para é$$C: fim.. 
X. 06 (seis) rqxe$ClltalllC$ dos $CgDÍIIIC$ segmcntO$ culturais organimdos em Jaicós. elei:tm em. 

encoaro coovoc:ado para e55e fim: 
a) ~ pl6sticas; 
b)Dança; 
e) Livro e Literatura; 
d)MÚ$ÍCa; 
e)AIIC$Cãlicas-
f} Repentistas 
1. Só poderio rcpresenlar os segmenloo cukurais dísp.)$tos nas alineas a), b), e), d), e) e f}, as 

entidades lcplmtnte ~ no munlclpio de Jaioós-PL 
2. As entidades ainda não legalizadas que Yallwn ICpfCSCOW' os segmentos d$ allncas a), b), d), e) e: 

f), ~ Canse.Iro Municipal de Cultura, terão o prazo máximo de 06 (seis) meses para rcgu.lari:zar sua 
atividade, soo pma de imped[memo em participar do Conselho se não cumpridas as ex.ip-ias no 
prazo previsto. 
§ l" - C$da mentbro titular terá um respectivo supleme, escolhido da mesma ÍOlllla e na mesma 
q,oca do titular; 
§ 3° -Caberá ao (a) Secmãrio (a) Municipal de Cultural a pm;idmc:ia do Conselho; 
§ •º -O (A) Sectelário (a) Municipal da Juventude e o (a) Oiefc de Departamento de Cullllnl, 
comporão o Cooselho durante a vig&icia de Setl.'l cargos, e os danais membros do Cooselbo 
ex~ manclalo de 02 (dois anos); 
§ S" • OcàTcndo ~ no Conselho será nomeado novo C-Omelho que CXll!lplc:tlri o rnandalo do 
aztt.eoessor. 

Art. 5° · O exercido das l\mç&s do Conselho é considerado de relevante intc=sc publico, sendo 
prioricário cm relação ao de outra função OOJ cargo público municipal de que o Consclbeíro seja 
li.tular, não fazendo jus a qualquer tipo de mnwieraçâo. 

Art. 6° • O (a) Seadário {a) Mw:iicipal de CUitura fario publicar, cm Diário 06cial a relaç,ão de 
membros ín1egrames - li.1Ul.arcs e suplemes do Conselho Municipal de Cul111r11. 

Art. 7" • O Comelho tera sua sede na. Praça Padre Marcos, ceuro, Jaicós. Pia.ui. 

Tí.1\110 W 
Do Funclonamen10 

Art. 8"' • A Secretaria Municipal de CUitura deve garantir o runc.ionamento do ConselhQ. 
assegurando-lne n:cwsos bunwios e: materiais IICCCSSIÍrioS. 

ArL 90 • A Secrtulria Municipal de CullUl'a de$ígnará diretoria, departamen\o ou gnipo de 
funcionários qué n-:spondc;.-ní pela ~ Executiva do Conselho. 
§ 1 º - A Scactaria Municipal de Cultura indicara um dos integ111nres da Secn:taria Executiva para 
responder pelo grupo como Secretário Exc,çutivo. 
§2" • É de competêncía da Sccrc\aria executiva: 
1 - Asseg)II8r o Conselho Municipal de Cultura e os ~íros no cwnprimemo de su.as 
obrigações; 

n -Piq,arar e distribuir o.os ~dheiros as pautas das reuniões do Conselho; 
m • Secretariar e redigir as atas das reunlões; 
IV • Divulgar o calendário das reuniões oroinárias e cxltaordinárias, observando o disposto na Le~ 
V - Ouws fun9õe$ atn'buidas pelo Conselho .. 

ArL 10 • O Conselho Municipal de Cultura tem n:uniõcs e cxb'&otdinárm. 
§ 1 º - As n:Wllõcs ordinárias dar-se-ão por mês; 
§2º - As rtuniões cxiraordinárias dar-se-ão quando convocadas cspecificammtc para este fim: 
1. Pelo Presiden1e do Conselho; 

11. Por 213 (dois terças) de seus men-bros; 
§ 3º • As reuniões terão inicio oom o quó.rum mínimo de SO% (cinqumta por cento) mais um de se,.i:s 

membros.. 

Tí.lu.lo lV 
D11:J ~ i:e,-ais e transitórias 

Art. 11 - O primeiro Cons.clho Municipal de Cultura deve elaborar e realizar anualmmtc: ow 
bianualmente a Conferência Mwiicipal de Cultura. 
§ 1 ª - A Secrelaria Municipal de Cultura garantirá recu1SOS humanos e materiais nea:s.wios a 

realização das Confmncias. 

§ l" - A Coofcrê:icía Mwücipal de Cultura <INutirá os rumos da polílica cultwal do mwúoípio, em 
ooosooâDcia CODl as diretrizes da Coof«ência Nacional. 

Art. 12 - O Conselho ~laoorará seu Regimento Interno, a ser submetido à apreciaç4o do (a) 
Secrelãrio Munícipa.1 de Cultura, oo prazo de 90 (noventa) dias c011tlldos de 11\lA publicação. 

Art. 13 -O Pode- Executivo Jcglllamc,nlará a p1'SC:llle lei no prazo de 90 (oovenia) dia,g, COOllldos de 

sua pub.licaçlo. 

Art. 14 - As ~ dClCXJrlffltCs oom a cxeoução desta Lei correrão por coDta de dotações 

financeíras proprio, 00DSignadas no oiçamcmo vigcnle e suplcmmladas, se necessário, dcYendo u 

p~ futuras destinar recursos cspcclfkos pe.a o seu fie l cumprimento. 

Gabi!lete do Prefeito~uruc· J&oós • Estado íãlií, 03 de julho de 2019. 
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